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A informação prestada deverá ser classificada quanto ao grau
de confidencialidade, nos termos do art. 14 da Resolução-TCU
254/2013, caso contrário será tratada como pública para o Tribunal.

Informações detalhadas acerca do processo, das
irregularidades acima indicadas, dos valores históricos do débito com
as respectivas datas de ocorrência e dos cofres credores podem ser
obtidas junto à SecexAmbiental ou em qualquer outra Secretaria de
Controle Externo do Tribunal.

JUNNIUS MARQUES ARIFA
Secretário

EDITAL Nº 4, DE 18 DE MAIO DE 2018

TC 030.976/2015-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da
Lei 8.443/1992, ficam NOTIFICADAS JUSSARA MACEDO
FLORES, CPF 485.689.880-91, e ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
PARA CONSERVAÇÃO DAS AVES - PROAVES, CNPJ
36.750.552/0001-64, do Acórdão 563/2018-TCU-Segunda Câmara,
Rel. André de Carvalho, Sessão de 21/2/2018, proferido no processo
TC 030.976/2015-4, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares
suas contas, condenando-as, em solidariedade, a recolher aos cofres
do Fundo Nacional do Meio Ambiente, os valores históricos
atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência,
abaixo indicados, acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo
recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na
forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e
acrescido dos juros de mora até 18/5/2018: R$ 318.815,03. O
ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de
quinze dias a contar da data desta publicação.

VALOR ORIGINAL
(R$)

DATA DA
OCORRÊNCIA

45,02 27/4/2004

65.358,00 9/12/2004

15.938,00 6/12/2005

Deverá ser comprovado pelas responsáveis, no mesmo prazo
de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional,
individualmente, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada
por este Tribunal, no valor de R$ 30.000,00 (art. 57, Lei 8.443/1992),
a qual será atualizada desde a data do Acórdão 563/2018-TCU-2ª
Câmara, até a data do efetivo recolhimento, se paga após o
vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se
atingida fase de execução judicial.

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a
inclusão do nome do responsável no cadastro informativo de créditos
não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial
perante o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, "b",
24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 219, II e III, Regimento
Interno do TCU).

Informações detalhadas acerca do processo, dos valores
históricos do débito com as respectivas datas de ocorrência e dos
cofres credores podem ser obtidas junto à Secex-SecexAmbiental ou
em qualquer outra Secretaria de Controle Externo do Tribunal.

JUNNIUS MARQUES ARIFA
Secretário

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO NO PARÁ

EDITAL Nº 18, DE 21 DE MAIO DE 2018

TC 012.392/2016-2 - Em razão do disposto no art. 22, III,
da Lei 8.443/1992, fica CITADO Liberalino Ribeiro de Almeida
Neto, CPF: 725.430.194-72, para, no prazo de quinze dias, a contar
da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto às
ocorrências descritas a seguir e/ou recolher aos cofres do Fundação
Nacional de Saúde, valores históricos atualizados monetariamente
desde as respectivas datas de ocorrência até o efetivo recolhimento
(art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente
ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado
monetariamente até 21/5/2018: R$ 1.795.672,56.

O débito decorre da conduta de omissão no dever legal de
prestar contas final do TC/PAC 289/09, não comprovação da boa e
regular aplicação dos recursos referentes ao TC/PAC 289/09, devido
à realização de pagamentos sem a liquidação prévia da despesa e sem
a devida contraprestação em serviços no âmbito do Termo de
Compromisso/Programa de Aceleração do Crescimento (TC/PAC)
289/09, haja vista que as despesas montaram em R$ 1.190.000,00,
representando 95,2% dos recursos repassados, em desconformidade
com a execução de apenas 50,5% do objeto pactuado, não
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos referentes
TC/PAC 289/09, devido a execução parcial (50,5 %) da obra do
referido termo de compromisso, sem alcance dos objetivos e
funcionalidade do objeto pactuado no plano de trabalho proposto e da
não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos referentes
TC/PAC 289/09, devido a construção de obra pública em terreno
particular, dado a não apresentação da documentação que comprove
o exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel onde
foram realizadas as obras do termo de compromisso em tela, após
declaração do responsável de que o município de Vitória do Xingu
(PA) seria detentor da área objeto das intervenções da obra civil,
dispositivos infringidos: Constituição Federal (art. 70, parágrafo
único); Lei 8.443/1992 (art. 8º); Decreto 93.872/1986 (art. 66);
Decreto-lei 200/1967 (art. 93); art. 62 e 63 da Lei 4.320/1964, c/c a

alínea "c" do inciso II, do art. 65 e art. 66 da Lei 8.666/93; inciso IV,
do art. 25, arts. 56 a 60 da Portaria Interministerial MP/MF/MCT
127/2008, Portarias Funasa 544/2008 e 154/2009 e Cláusula Quarta
do TC/PAC 289/09.

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a)
julgamento pela irregularidade das contas do responsável, com a
condenação ao pagamento dos débitos atualizados e acrescidos de
juros de mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e
acrescido dos juros de mora até 21/5/2018: R$ 2.192.013,22; b)
imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento
pela irregularidade das contas anuais do responsável ora citado, caso
figure no rol de responsáveis de processo de contas anuais (art. 15,
Lei 8.443/1992), d) inabilitação para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração
Pública, por período de cinco a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e)
inscrição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem
sido julgadas irregulares nos cinco anos imediatamente anteriores à
época em que forem realizadas eleições no âmbito da União, dos
estados, do Distrito Federal e dos municípios, para os fins previstos
no art. 1º, inciso I, alínea g e no art. 3º da Lei Complementar
64/1990.

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará
o processo caso o TCU reconheça a boa-fé do responsável e seja
constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e
expedirá quitação da dívida. Consequentemente, caso não seja
reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam
constatadas outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do
débito atualizado monetariamente não impedirá eventual condenação
ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os
valores já recolhidos.

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá
prosseguimento, caracterizando-se a revelia (art. 12, § 3º, Lei
8.443/1992).

A informação prestada deverá ser classificada quanto ao
grau de confidencialidade, nos termos do art. 14 da Resolução-TCU
254/2013, caso contrário será tratada como pública para o
Tr i b u n a l .

Informações detalhadas acerca do processo, das
irregularidades acima indicadas, dos valores históricos do débito com
as respectivas datas de ocorrência e do cofre credor podem ser
obtidas junto à Secex-SECEX-PA ou em qualquer outra Secretaria de
Controle Externo do Tribunal.

ARILDO DA SILVA OLIVEIRA
Secretário

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Processo: TC-032.650/2017-5; b)Espécie: 4º TA ao CT nº
17/2014, firmado em 25/05/2018, entre o TCU e a empresa
GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA;
c)Objeto: prorrogação de 09/06/2018 até 08/06/2019 dos itens 2 e
3 do Contrato n° 17/2014; d)Fundamento Legal: art. 57, inciso II,
da Lei n° 8.666/93; e)Valor: R$ 403.267,83; f)NE: 2018NE000681;
g)Signatários: pelo Contratante, Carlos Roberto Caixeta, e, pelo
Contratado, César Velloso de Carvalho.

Defensoria Pública da União

EXTRATO DE CONTRATO Nº 34/2018 - UASG 290002

Nº Processo: 08038001463201649.
DISPENSA Nº 118/2018. Contratante: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO -.CNPJ Contratado: 13153640000183. Contratado : AFS
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS -EIRELI. Objeto: Contratação
de empresa remanescente especializada na prestação de serviços de
secretariado executivo e técnico em secretariado para atender a
Unidade DPU/Vitória/ES. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 .
Vigência: 28/05/2018 a 30/06/2018. Valor Total: R$294.453,36.
Fonte: 100000000 - 2018NE801365. Data de Assinatura:
28/05/2018.

(SICON - 28/05/2018) 290002-00001-2018NE802705

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 14/2018 - UASG 290002

Nº Processo: 08038002004201844 . Objeto: Custeio da
Participação Defensores Públicos Federais em 2(dois) curso de
Capacitação Oratória, Linguagem Corporal. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: É inexigível a licitação quando
houver inviabilidade de competição Declaração de Inexigibilidade
em 25/05/2018. RICARDO JOSE SOUZA NASCIMENTO SILVA.
Secretario de Logística e Patrimônio. Ratificação em 25/05/2018.
LIANA LIDIANE PACHECO DANI. Secretário Geral Executivo.
Valor Global: R$ 11.900,00. CNPJ CONTRATADA :
04.821.623/0001-86 IOE - INSTITUTO DE ORATORIA
EMOCIONAL LTDA.

(SIDEC - 28/05/2018) 290002-00001-2018NE802705

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 40/2018 - UASG 290002

Nº Processo: 08038001992201812 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva em sistemas de condicionamento de ar na
Unidade da Defensoria Pública da União em Vitória/ES, com
fornecimento de peças necessárias para a execução dos serviços, de
acordo com as especificações do Edital e Termo de Referência. Total
de Itens Licitados: 00001. Edital: 29/05/2018 de 08h00 às 12h00 e de
13h00 às 17h00. Endereço: Setor de Artarquias Norte, Quadra 5, Lote
C, Torre c Asa Norte - BRASILIA - DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 9 0 0 0 2 - 0 5 - 4 0 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 29/05/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 12/06/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Tel.: (61)
3318-4363 / 0222 - e-mail: cgpl@dpu.def.br

MARCILIO RODRIGUES PENHA
Pregoeiro

(SIDEC - 28/05/2018) 290002-00001-2018NE802705

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL
FEDERAL

EDITAL DPU/GABDPGF DPGU Nº 78, DE 25 DE MAIO DE 2018
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL

4º CONCURSO DE REDAÇÃO

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, incisos I, III e
XIII e parágrafo único, da Lei Complementar nº 80, de 12 de
janeiro de 1994,

Considerando o aniversário de 70 anos da Declaração
Universal dos Direitos Humanos, proclamada pela Organização das
Nações Unidas - ONU, em 10 de dezembro de 1948;

Considerando o inciso III, do artigo 4º, da Lei
Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994 e as
responsabilidades da Coordenação de Educação em Direitos da
Secretaria Geral de Articulação Institucional;

Considerando a importância do Concurso de Redação como
estratégia de fomento e promoção da educação em direitos humanos
nas escolas públicas do País;

Considerando a necessidade da divulgação dos serviços
prestados pela DPU às populações em situação de vulnerabilidade
em todo País,

R E S O LV E :
Art. 1º Declarar aberto o 4º Concurso de Redação da

Defensoria Pública da União, com o tema "promoção dos direitos
humanos e garantia do acesso à justiça" na forma deste
Regulamento, com as regras e condições para participação e
premiação a seguir delineadas:

Art. 2º O 4º Concurso de Redação, promovido pela
Defensoria Pública da União (DPU), é destinado aos alunos do
ensino fundamental e médio, incluindo Educação de Jovens e
Adultos (EJA), assim como aos adolescentes que estão cumprindo
medida socioeducativa de internação e aos adultos em situação de
privação de liberdade em instituições estaduais, desde que
devidamente matriculados em escola da rede pública ou de ensino
técnico do país, bem como a todos os internos das penitenciárias
federais.

Parágrafo único: O 4º Concurso de Redação visa a
despertar nos participantes o interesse por temas relacionados à
educação em direitos e cidadania, por meio do incentivo à reflexão
e ao debate desses assuntos, nos ambientes educacionais da rede
pública de ensino, das unidades prisionais e do sistema
socioeducativo. Com o tema "promoção dos direitos humanos e
garantia do acesso à justiça", ao passo em que se exalta os 70 anos
da proclamação da Declaração Universal dos Direitos Humanos pela
Assembleia Geral da ONU, busca-se propiciar debates e reflexões
acerca da importância dos direitos humanos e também do acesso à
justiça na concretização destes direitos. Assim, possibilita aos
inscritos revelar suas experiências, expectativas e as de seus
familiares, inclusive com relação aos serviços jurídicos prestados
pela Defensoria Pública da União.

Art. 3º A realização do 4º Concurso de Redação da
Defensoria Pública da União contará com as seguintes parcerias: da
Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e
Inclusão - SECADI, do Ministério da Educação - MEC, do Fundo
das Nações Unidas para a Infância - UNICEF, do Escritório das
Nações Unidas para Drogas e Crime - UNODC, da Organização das
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura - UNESCO,
da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação -
UNDIME, do Conselho Nacional de Secretários de Educação -
CONSED, do Ministério dos Direitos Humanos - MDH, do
Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN e do Sistema
Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE, tocando aos
parceiros, sem embargo de eventuais outras atribuições descritas ao
longo do presente regulamento, contribuir com as seguintes
ações:

I - Elaboração e/ou disponibilização de conteúdo em
Educação em Direitos Humanos para subsídio do debate nas escolas
públicas do País sobre o tema do 4º Concurso de Redação da
Defensoria Pública da União, que será disponibilizado no sítio do 4º
Concurso de Redação da Defensoria Pública da União;

II - Divulgação do 4º Concurso de Redação da Defensoria
Pública da União ao público alvo, por todos os meios de que
possam dispor.
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Art. 4º Os trabalhos submetidos ao Concurso serão
divididos nas seguintes categorias, sendo:

I - Categoria Redação I: alunos do 6º ao 9º ano do Ensino
Fundamental e alunos da modalidade Jovens e Adultos - EJA - do
6º ao 9º Ano do Ensino Fundamental;

II - Categoria Redação II: alunos do 1º ao 3º ano do
Ensino Médio, na modalidade Regular e Ensino Técnico e alunos
da modalidade Jovens e Adultos - EJA seriado - do 1º ao 3º ano do
Ensino Médio;

III - Categoria Redação III: alunos do 6° ao 9° ano do
Ensino Fundamental e alunos do 1° ao 3° ano do Ensino Médio, em
cumprimento de medida socioeducativa de internação;

IV - Categoria Redação IV: alunos do 6° ao 9° ano do
Ensino Fundamental e do 1° ao 3° ano do EJA - Educação de
Jovens e Adultos, em situação de privação de liberdade no Sistema
Prisional Brasileiro.

V - Categoria Redação V: pessoas em situação de privação
de liberdade em cumprimento de pena junto ao Sistema
Penitenciário Federal do país;

VI - Categoria-Escola: estabelecimentos de ensino da rede
pública que desenvolverem atividades de sensibilização e
mobilização escolar juntamente com a comunidade escolar local, em
torno do tema do Concurso.

Parágrafo único: Os jovens em cumprimento de medida
socioeducativa diversa da internação participarão por meio das
escolas em que estejam regularmente matriculados e concorrerão
pelas categorias Redação I ou Redação II, conforme o caso.

Art. 5º - Para concorrer aos prêmios do 4º concurso, na
Categoria-Escola, a instituição deverá descrever as ações
pedagógicas que serão desenvolvidas com toda comunidade escolar
e os alunos. A escola deverá se inscrever no sitio do concurso, no
campo "Plano de Sensibilização e Mobilização", especificando na
"Ficha de Participação" o relato das estratégias a serem utilizadas,
o registro e a inclusão do(s) debate(s) ou palestras desenvolvidos na
unidade escolar, sobre o tema do Concurso.

Parágrafo único: Com o objetivo de detalhar melhor as
ações de disseminação do Plano de Sensibilização e Mobilização,
este poderá vir acompanhado de complementos como fotos, vídeos,
relatos etc.

Art. 6º - A participação das pessoas em situação de
privação de liberdade ou em cumprimento de medida socioeducativa
de internação se dará por intermédio dos gestores estaduais da área
de educação das respectivas unidades prisionais e de internação da
federação, que ficarão responsáveis pela divulgação, orientação e
posterior envio das redações para avaliação pela banca
examinadora.

Parágrafo único: a execução da participação ficará sob
responsabilidade do gestor local de cada unidade prisional ou de
internação socioeducativa.

Art. 7º - A premiação dos vencedores em cada categoria se
dará da seguinte forma:

I - Nas Categorias Redação I, Redação II, Redação III e
Redação IV, os vencedores em primeiro lugar receberão um tablet,
totalizando 27 (vinte e sete) ganhadores em cada categoria, sendo
um vencedor por cada Estado da Federação.

II - Na Categoria Redação V, os vencedores em primeiro
lugar receberão um tablet, sendo um vencedor por unidade do
Sistema Penitenciário Federal, podendo se atingir o máximo de 05
(cinco) ganhadores nesta categoria.

§1º - Cada categoria contará com uma premiação nacional
da seguinte forma:

a) Nas Categorias Redação I, Redação II, além da
premiação constante do art. 6º, inciso I, o(a) vencedor(a) nacional
participará presencialmente da cerimônia de premiação e
encerramento do 4º Concurso de Redação, em Brasília/DF,
juntamente com seu representante legal, em sendo menor de
idade.

b) Nas Categorias Redação III, Redação IV, e Redação V,
o(a) vencedor(a) será convidado(a) a participar presencialmente da
cerimônia de premiação e encerramento do 4º Concurso de
Redação, em Brasília/DF.

§2º. O prêmio do aluno em cumprimento de medida
socioeducativa, sob o regime de internação, será encaminhado e
custodiado pelo gestor da unidade de internação respectiva e lhe
será entregue quando do desligamento da medida, adotando-se o
mesmo procedimento em relação aos vencedores em situação de
prisão.

§3º: Os professores das escolas que orientaram as redações
dos alunos vencedores de todas as categorias serão agraciados com
uma placa de homenagem.

§4º. A Defensoria Pública da União encaminhará aos
gestores da área de educação das respectivas unidades da federação
participantes um Certificado de Honra ao Mérito pelo apoio
administrativo prestado ao 3º Concurso de Redação.

Art. 8º - Nas Categorias Redação IV e Redação V, os
participantes que tenham suas redações submetidas para análise pela
banca examinadora receberão um Certificado de participação no 4º
Concurso de Redação assinado pela Defensoria Pública da União e
pelo Departamento Penitenciário Nacional, atestando 12h (doze
horas) de atividades para fins de remição da pena.

§1º: O professor responsável pela atividade apenas poderá
deixar de submeter a redação elaborada ao gestor local na hipótese
contida no §3º, do art. 16.

§2º: Competirá aos gestores estadual e local o controle e
guarda das redações elaboradas, inclusive aquelas que, por qualquer
razão, não sejam submetidas à banca examinadora.

Art. 9º Em todas as categorias, os autores das redações
classificadas em segundo e terceiro lugares receberão um
Certificado de reconhecimento do mérito e uma medalha de honra
ao mérito.

Art. 10. Na Categoria-Escola, serão premiados os três
estabelecimentos de ensino da Rede Pública que melhor realizarem
o Plano de Mobilização Escolar e que estiverem com a devida
participação da comunidade escolar local na discussão do tema
proposto no concurso.

§1º. Cada uma das três escolas vencedoras da Categoria-
Escola receberá o Certificado de premiação e reconhecimento
emitido pela DPU e o valor-prêmio de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), a ser aplicado em equipamentos em proveito dos alunos.

§2º. O Diretor da Escola premiada assume o compromisso
de enviar à DPU, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a
prestação de contas da aplicação do valor da premiação, a contar da
data do repasse do numerário.

DA REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS E INSCRIÇÃO
Art. 11. A inscrição no 4º Concurso de Redação será

realizada por meio do site da DPU, devendo o responsável
preencher todos os campos necessários para o cadastro da
instituição concorrente.

Art. 12. Para participação no 4º Concurso de Redação, é
necessário que as instituições de ensino e os gestores da área de
educação acessem o endereço eletrônico
www.dpu.gov.br/concursoderedacao. Nele estará disponibilizado
todo material de divulgação do concurso, tais como: o
Regulamento, Banner, Cartaz, o Formulário de Inscrição e
Participação, o Formulário para envio da Redação e também a
Cartilha "Guia do Professor" para uso do gestor e do professor em
sala de aula.

Art. 13. Nas categorias Redação III, Redação IV e Redação
V, os gestores estaduais ficarão incumbidos de cadastrar os alunos
no sistema de inscrição do concurso e de inserir as redações das
pessoas que se encontrarem em situação de privação de
liberdade.

§1º - A critério do gestor estadual, poderá ser designado
outro servidor (a) para realizar a referida atribuição.

§2º - As redações dos participantes em situação de
privação de liberdade ou em cumprimento de medida socioeducativa
de internação poderão ser submetidas previamente ao setor de
segurança/inteligência da respectiva unidade pelo gestor local ou
pelo gestor estadual.

Art. 14. Os professores deverão trabalhar o tema com os
alunos, incentivando seu debate tanto no ambiente escolar, como
extraclasse, bem como organizar e supervisionar a elaboração dos
trabalhos escritos, que deverão ser realizados em sala de aula e,
posteriormente, postados em formulário próprio, disponibilizado no
site da DPU. Esta experiência poderá ser relatada no campo
específico do Sistema de Inscrição denominado Plano de
Mobilização, no item "cadastrar mobilização" para que concorra à
premiação da Categoria Escola.

Art. 15. Os gestores responsáveis da área de educação das
unidades do sistema socioeducativo, do sistema prisional estadual e
do Sistema Penitenciário Federal oferecerão suporte administrativo
aos participantes do concurso e promoverão, em conjunto com a
Defensoria Pública da União, ações de divulgação, esclarecimentos
sobre o edital, inscrição dos custodiados no certame e entrega das
respectivas premiações do 4º Concurso de Redação.

Art. 16. São pré-requisitos do trabalho concorrente:
a) ser realizado no ambiente de sala de aula ou ambiente

reservado ao desenvolvimento de atividades educacionais da
unidade prisional ou socioeducativa;

b) ser confeccionado no Formulário de Redação,
disponibilizado no endereço eletrônico do 4º Concurso da DPU.

c) ser devidamente identificado;
d) tratar do tema proposto, qual seja "promoção dos

direitos humanos e garantia do acesso à justiça"
e) ser realizado individualmente;
f) ser inédito e original.
§1º. No Formulário de Redação deverá constar a redação

inscrita, os dados do aluno e o nome do professor responsável pela
discussão do conteúdo e do gestor local da unidade prisional ou
socioeducativa.

§2º. Em se tratando da Categoria Redação III, o formulário
deverá ser preenchido com as iniciais do participante e os dados do
gestor, em observância ao disposto no art. 94, IV da Lei nº 8.069,
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

§3º. A redação deverá ter no mínimo (20) e no máximo
(30) linhas.

§4º. As redações que não obedecerem estes limites
mínimos e máximos de linhas serão sumariamente eliminadas e não
receberão o Certificado de Participação previsto no artigo 9º deste
edital.

Art. 17. Serão desclassificadas pela comissão julgadora as
redações:

a)Impressas;
b)Ilegíveis;
c)Plagiadas;
d)Originárias de outros concursos de Redação.
Art. 18. As instituições de ensino participantes do

Concurso deverão selecionar, dentre os trabalhos produzidos pelos
alunos, a melhor redação de cada série escolar das Categorias
Redação I e Redação II.

Art. 19. As instituições de ensino que não preencherem
todas as informações necessárias requeridas pelo Sistema de
Inscrição do Concurso no site da DPU e que enviarem mais de um
trabalho selecionado por série escolar, terão seus trabalhos
desconsiderados e, consequentemente, não serão objetos de
correção.

Art. 20. A participação da instituição escolar se dará por
meio do preenchimento da Ficha de Participação, formulário em
que será descrita a ação que será desenvolvida com os alunos. No

campo "Plano de Sensibilização e Mobilização" deverá ser relatada
a estratégia a ser utilizada no debate sobre o tema do Concurso.

§1º. A Escola deverá detalhar as ações realizadas com a
comunidade escolar e com o objetivo de disseminar o trabalho
desenvolvido. O Plano de Sensibilização e Mobilização deverá vir
acompanhado de complementos adicionais tais como: filmes, fotos,
vídeos, relatos, etc.

§2º. As instituições participantes deverão inserir no campo
específico, do 4º Concurso de Redação no site da DPU, os trabalhos
que concorrerão ao concurso, até o dia 12 de outubro de 2018.

§3º. Excepcionalmente, as Instituições que não tiverem
recursos tecnológicos (computadores e/ou internet), poderão
consultar a possibilidade do envio das redações por meio dos
CORREIOS, com postagem até o dia 12 de outubro de 2018,
ligando para (61) 3318- 1632 ou 3318-1628. Caso autorizado, o
endereço para envio será o seguinte:

Defensoria Pública da União
Projeto DPU nas Escolas - 4º Concurso de Redação da

DPU
SAUN Quadra 5 - Lote C - Edifício CNC - Torre C -15º

andar - Brasília - DF / CEP: 70040-250
§4º. Os trabalhos postados após o dia 12 de outubro 2018

não serão recebidos pela comissão julgadora.
Art. 21. A participação no 4º Concurso de Redação

implica, automaticamente, na autorização para que a Defensoria
Pública da União utilize os trabalhos e as imagens dos autores dos
textos em publicações, materiais e eventos institucionais e, em caso
de menor de idade, a inscrição deverá vir acompanhada do termo de
autorização (ver modelo no site do concurso), que deverá vir
assinado pelo responsável legal do menor, sob pena de
indeferimento da inscrição.

DO JULGAMENTO E PREMIAÇÃO
Art. 22. Os trabalhos apresentados serão examinados pela

Comissão Julgadora, composta por, no mínimo, doze membros,
sendo três Defensores Públicos Federais e três servidores da
Defensoria Pública da União e seis indicados pelo Departamento
Penitenciário Nacional (DEPEN), a serem designados em ato
específico do Defensor Público-Geral Federal.

Art. 23. A Comissão Julgadora deverá eleger, dentre os
trabalhos desenvolvidos pelos participantes e enviados pelas
instituições de ensino e gestores estaduais do sistema prisional
estadual e socioeducativo, a melhor redação de cada Categoria,
pertencente a cada Estado da Federação, assim como também as
melhores redações enviadas pelos gestores locais do Sistema
Penitenciário Federal.

Parágrafo único. A Comissão Julgadora também definirá:
1.os três melhores Planos de Sensibilização e Mobilização

da Categoria- Escola, e consequentemente, as vencedoras do 4º
Concurso de Redação;

2.a melhor redação nacional, sendo uma por categoria.
Art. 24. Nas Categorias Redação I, Redação II e Redação

III, Redação IV e Redação V a comissão julgadora terá como
critérios a criatividade, o conteúdo, a originalidade, a pertinência
temática, a clareza no desenvolvimento das ideias e a correção
ortográfica e gramatical do texto.

Art. 25. Na Categoria-Escola, no julgamento dos Planos de
Sensibilização e Mobilização, serão considerados: a criatividade, a
originalidade e a efetividade das ações de sensibilização e
mobilização desenvolvidas pelas instituições ou escolas.

Art. 26. Caberá ao Departamento Penitenciário Nacional -
DEPEN a correção e o julgamento das redações das Categorias IV

e V, tocando à Defensoria Pública da União a correção e o
julgamento das redações das Categorias I, II e III.

Art. 27. O resultado do Concurso será divulgado até o dia
07 de novembro de 2018.

Parágrafo único. As instituições de ensino e os gestores das
unidades do Sistema Penitenciário Federal, prisional estadual e
socioeducativo participantes do concurso receberão comunicação da
DPU com informações detalhadas sobre a classificação e a
premiação no Concurso.

Art. 28. A solenidade de encerramento realizar-se-á no dia
07 de dezembro de 2018, no auditório da DPU em Brasília/DF,
localizado no SAUN, Quadra 5 - Lote C - Edifício CNC - Torre C,
2º subsolo, Brasília/DF.

§1º As Unidades da DPU nos Estados poderão realizar
cerimônia de entrega dos prêmios em suas respectivas sedes. A
realização desse evento dependerá de anuência do dirigente da
Unidade e de disponibilidade orçamentária e logística da Defensoria
Pública da União.

§2º. A DPU poderá enviar os prêmios, medalhas e
certificados para os endereços das escolas participantes por via
postal.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 29. Estão impedidos de participar do Concurso os

membros da Comissão Julgadora, bem como seus parentes em linha
reta, colateral ou afim, até o segundo grau.

Art. 30. Serão desclassificados os trabalhos que não se
enquadrarem no tema e nas especificações deste regulamento, os
que forem realizados fora do formulário específico, bem como
aqueles enviados em desconformidade com as disposições dos
Artigos 16 ao 19.

Art. 31. Após o prazo de três meses da data de divulgação
do resultado, os trabalhos enviados à Comissão Julgadora serão
doados a uma instituição de reciclagem, com exceção dos trabalhos
vencedores.

Art. 32. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria-
Geral de Articulação Institucional - SGAI/DPU.
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